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Exm. Sr. Presdente

O \íereador Ra a Ceroni, aprís ouvila a C6a na fonna reginental rêitera ao
<hefe do êxêcutivo a irdkaçáo 9l7l20tr9, para que se}r fefto, um êstüdo de v?ab dade
no sentiro de lrminar a ponte de acesso a nossa que
mals sêgurença para os motoristas e pedestres, be
turÊtko noturno permlindo quê nosse cuade possa s

eron
Vereador (â) do CIDADANIA

rila llra dos Marirheiros, vbando
m como criandp um novo ponto
er observada de um novo ângulc.

VISTO

Presidente

Autê ntk iladê : 4zyv6f kyn

JustifkatMa: Em plenário
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